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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA de Guarujá
FORO DE GUARUJÁ
2ª VARA CÍVEL
Rua Silvio Daige, 280, --, Jd. Tejereba - CEP 11440-900, Fone: 
(13)3386-2950, Guaruja-SP - E-mail: guaruja2cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

CERTIDÃO DE OBJETO E PÉ – CRIMINAL 

CONFIDENCIAL
MICHELLE VITORINO MORENO, Coordenador do Cartório da 2ª Vara Cível do Foro de 
Guarujá, na forma da lei, CERTIFICA que pesquisando dados do Processo Físico nº: 
0009385-22.1999.8.26.0223 - Ordem nº 1999/000139 - Classe: Ação Penal - Procedimento 
Ordinário - Assunto: Furto (art. 155), em que figura como Indiciado EDENILSON DE 
OLIVEIRA RAMOS, RG 32916580, pai Manoel de Oliveira Ramos, mãe Vanilde de Oliveira 
Ramos, Outros Dados: Naturalidade: IBICARAI BA; e FABIANO DOS SANTOS, pai Jose Maria 
Bento da Silva, mãe Zeni Santos, Outros Dados: Naturalidade: GUARUJA SP;, verificou constar 
o seguinte:

Data da Distribuição: 22/04/1999

07/04/2003 - Outras averbações - ART 155 CP 
26/01/2011 - Data Aproximada do Fato - Documento: 259/1999 
Dados complementares do Delito: Ano: 1999; 

Situação Processual:
Mudança de Classe Processual - 22/05/2013 12:00:00 Arquivado nos termos do Comunicado 
837/2014 da Corregedoria Geral da Justiça 

Recebidos os Autos do Arquivo Geral - 17/05/2016 15:57:44 - Recebidos os Autos do 
Arquivo Geral - 17/05/2016 15:57:44 -  

AUTOS RECEBIDOS DA RECALL 17/05/2016 
DE ACORDO COM OS AUTOS AO INICIAR A AUDIÊNCIA A VÍTIMA MANIFESTOU 
SEU DESEJO DE DE RENUNCIAR O DIREITO DE REPRESENTAR O SUPOSTO 
AUTOR DOS FATOS, E DE ACORDO COM A MANIFESTAÇÃO O MINISTERIO 
PÚBLICO  NÃO HAVIAM PROVAS SUFICIENTE PARA CONDENAÇÃO. 
POR R. SENTENÇA DATADA DE 24/10/2000 ÀS FLS. 51, FOI DETERMINADO O 
ARQUIVAMENTO DO FEITO. 

Os autos se encontram arquivados definitivamente.

NADA MAIS. O referido é verdade e dá fé. Guaruja, 09 de maio de 2024.

“Esta certidão é fornecida de acordo com o artigo 5º, inciso XXXIV, alínea “b”, da 

Constituição Federal. Caberá ao requerente ou destinatário da certidão a responsabilidade 

por eventual uso ou divulgação das informações nela contidas.”

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA


